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NORMA DO PÓS-DOUTORADO NO PROFSAÚDE 

Dispõe sobre a realização de estágio de Pós-Doutorado no Mestrado 

Profissional em Saúde da Família (PROFSAÚDE). 

 

1. Dos objetivos e das características:  

1.1. O estágio de pós-doutorado no PROFSAÚDE tem como objetivo principal receber 

pesquisadores-doutores para o desenvolvimento de atividades de pesquisa e interlocução 

acadêmica junto ao corpo docente do Programa.  

1.2. O estágio deve ser proposto por um(a) docente permanente integrante da Rede 

PROFSAÚDE, há, pelo menos, dois anos e que a IES associada esteja participando do 

programa há, no mínimo, três edições. 

1.3. O docente proponente do estágio assume a interlocução com o projeto e a responsabilidade 

de incorporar o pesquisador às atividades acadêmicas do PROFSAÚDE 

1.4. A participação do pós-doutorando em atividades de ensino e complementares na Pós-

Graduação deverá ser realizada sempre sob responsabilidade do supervisor do estágio.  

1.5. O candidato ao estágio de pós-doutorado deverá cumprir com os dispostos nesta norma. 

1.6. O projeto de pesquisa do candidato precisa estar alinhado à área de concentração e do 

conhecimento do programa. 

1.7. O estágio pode ser realizado pelo período de seis meses a um ano, podendo ser renovado 

uma vez, mediante solicitação formal por parte do supervisor, não ultrapassando o prazo de 

24 meses. 

1.8. O estágio não estabelece vínculo empregatício, de nenhuma forma e não dispõe de bolsa. 

1.9. Bolsas podem ser captadas pelos(as) supervisor(es) ou pelo(a) candidato(a) por meio de 

editais/projetos junto à CAPES, ao CNPq ou a outras agências. 

1.10. As atividades de pesquisa de pós-doutorado não contemplam, sob qualquer perspectiva, um 

grau ou título acadêmico. 

1.11. As atividades desenvolvidas pelo pós-doutorando serão de caráter voluntário, em 

conformidade com a Lei Federal n° 9608/1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá 

outras providências, não cabendo ao PROFSAÚDE e as IES que compõe a rede, em 

qualquer hipótese, admissão de vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 

trabalhista, previdenciária ou afim, ou responsabilidade por remuneração, bem como 

responsabilidade por indenizações reclamadas pelos mesmos por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes daquelas atividades. 
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2. Dos requisitos: 

2.1. São requisitos do candidato ao estágio de pós-doutorado:  

a) Possuir o título de doutor, obtido em programa de pós-graduação autorizado e 

reconhecido pela CAPES, ou em curso no exterior com a devida Revalidação de 

Diploma.  

b) Ter qualificação, experiência e produção científica comprovada na área de atuação do 

programa. 

 

3. Da documentação: 

3.1. O candidato deverá encaminhar ao supervisor do estágio os seguintes documentos: 

a) Termo de compromisso assinado pelo candidato (Anexo 1). 

c) Termo de Ciência assinado pela instituição empregadora (Anexo 2), caso possua vínculo 

empregatício, comprovando a anuência da instituição de suas atividades pelo período de 

tempo de realização do Pós-Doutorado. 

b) Memorial resumido (máximo de 3 laudas), com dados sobre sua titulação, experiência 

profissional, filiações institucionais, produção intelectual e linhas de atuação.  

c) Currículo Lattes, constante na base de dados do CNPq. 

d) Diploma do curso de doutorado. 

e) Plano de Trabalho, que deve conter: 

I. O detalhamento das atividades acadêmicas, o ensino na pós-graduação, podendo 

ser atividades complementares ou disciplinas optativas, a serem desenvolvidas no 

período do estágio, sob responsabilidade do supervisor, com justificativa e 

cronograma de execução; 

II. O projeto de pesquisa original a ser desenvolvido junto a uma das linhas de pesquisa 

do programa, contendo a formulação do problema, objetivo, justificativa, 

metodologia e cronograma de execução. O Projeto de Pesquisa (Anexo 3) deve estar 

obrigatoriamente incluído no Plano de Trabalho. 

3.2. Toda documentação do candidato deve ter cópia na IES do PROFSAÚDE local, como 

também na Coordenação Nacional. 
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4. Das obrigações do pós-doutorando:  

4.1. Cumprir as metas estabelecidas no Plano de Trabalho. 

4.2. Reportar ao supervisor do estágio sua participação em atividades de ensino e 

complementares na Pós-Graduação. 

4.3. Mencionar o vínculo com o PROFSAÚDE em todos os trabalhos produzidos durante ou 

em decorrência do desenvolvimento do seu projeto. 

4.4. Ao final do estágio, deverá: 

a) realizar uma palestra para o programa, apresentando a pesquisa realizada; 

b) produzir um relatório final da pesquisa; 

c) elaborar uma produção científica e tecnológica relacionada à pesquisa. 

 

5. Das obrigações do Supervisor de Estágio de Pós-Doutorado: 

5.1. Enviar parecer do Plano de Trabalho do candidato e ciência do colegiado local, à 

coordenação acadêmica nacional do programa que, após verificar a conformidade da 

proposta às normas desse regulamento, a enviará aos membros da comissão de estágio de 

pós-doutorado para aprovação.  

5.2. Prover os meios necessários para a realização das atividades descritas no Plano de Trabalho. 

5.3. Acompanhar o desempenho do pesquisador em Estágio de Pós-Doutorado. 

5.4. Apresentar, quando solicitado, documentos, relatórios e informações pertinentes requeridos 

pela Coordenação Nacional e pela Comissão de Pós-Doutorado.  

5.5. Elaborar o seu parecer em até 60 dias após o término do Estágio e o eventual pedido de 

renovação em até 60 dias antes do término do Estágio.  

5.6. Caberá ao supervisor, em caso de desempenho insatisfatório, solicitar justificadamente o 

desligamento do pós-doutorando à respectiva comissão de pós-graduação, que irá deliberar 

a respeito.  

5.7. Supervisionar a participação do pós-doutorando em atividades de ensino e complementares 

na Pós-Graduação. 

 

6. Das disposições gerais: 

6.1. Os casos não abordados nesta norma serão deliberados pela comissão de Pós-Doutorado. 

 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2025. 

 

Carla Pacheco Teixeira 
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COORDENAÇÃO ACADÊMICA NACIONAL DO PROFSAÚDE 

 

 

COMISSÃO DE PÓS-DOUTORADO 

Carla Pacheco Teixeira 

Deivisson Vianna Dantas dos Santos 

Jane Mary De Medeiros Guimaraes 

Maria Cristina Rodrigues Guilam 

Nelma Nunes da Silva 
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ANEXO 1 – Termo de Compromisso de Pós-Doutorado (modalidade sem bolsa) 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Eu, ____________________________________________, aprovado(a) para participar do 

Estágio de Pós-Doutorado do Programa de Pós-graduação em Saúde da Família (PROFSAÚDE), 

para desenvolver o projeto de pesquisa intitulado ______________________________________ 

____________________________, declaro estar ciente da Norma do estágio de Pós-Doutorado 

no PROFSAÚDE, e comprometo-me a respeitá-la, cumprindo o horário e os compromissos 

estabelecidos no estágio de Pós-Doutorado. Declaro, ainda, estar ciente de que o estágio de Pós-

Doutorado não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária 

ou funcional com o PROFSAÚDE nem com as IES que compõem a Rede. Por fim, afirmo que 

possuo meios próprios para me manter durante o período do estágio. 

 

______________, _____, de ____________ de _______. 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo do(a) supervisor(a) do estágio 
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ANEXO 2 – Termo de Ciência da Instituição Empregadora 

 

TERMO DE CIÊNCIA 

 

A (Instituição ou Instituição de Ensino), inscrita no CNPJ sob nº (número do cadastro), com sede 

à Rua (endereço), representada por seu (Presidente/Diretor/Reitor), (nome), portador do RG nº 

(número do registro), inscrito no CPF nº (número do cadastro), domiciliado à Rua (endereço), 

declara estar ciente e concordar com a participação de (nome do Pesquisador de Pós-Doutorado) 

no Estágio de Pós-Doutorado do Programa de Pós-graduação em Saúde da Família 

(PROFSAÚDE), pelo prazo de (período em meses), que poderá ser prorrogado, a critério do 

PROFSAÚDE, cumprindo o horário de pesquisa estabelecido pelo PROFSAÚDE. Declara, ainda, 

estar ciente da Norma de estágio de Pós-Doutorado no PROFSAÚDE. 

______________, _____, de ____________ de _______. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante da empresa ou instituição de ensino 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo do(a) supervisor(a) do estágio 
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ANEXO 3 – Diretrizes para Elaboração do Projeto de Pesquisa 

 

O Projeto de Pesquisa deve ser incluído no Plano de Trabalho para a realização do estágio de pós-

doutorado.  

O documento deverá ter, no máximo, 20 páginas, com a seguinte formatação: Arial, 12, 

espaçamento 1,5 cm 

O texto deverá conter os seguintes itens: 

1. Título em português e inglês 

2. Resumo, palavras-chave 

3. Apresentação/Introdução 

4. Tema e problema de pesquisa 

5. Contexto (em relação à trajetória ou ao campo de estudos) 

6. Potencial inovador da pesquisa 

7. Metodologia 

8. Cronograma 

9. Referências bibliográficas 


